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A proposicdo ora em analise tem o objetivo de acrescentar
dispositivos ao art. 201 da Lei n°® 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Crianca e
do Adolescente, o qual trata das competéncias do Ministério Publico, para atribuir a
esse 0rgao a promocao e o acompanhamento de acdes de alimentos que envolvam
criancas e adolescentes que estejam sob o poder familiar, prevendo ainda que qualquer
parente do interessado pode provocar a acdo do Ministério Publico.

Argumenta o nobre Autor que, “muitas vezes, criancas e
adolescentes estdo em situacdo regular, sob o palio do poder familiar, mas néo
obstante, encontram-se em situacéo de risco”.

Compete a esta Comissdao se manifestar sobre o mérito da
matéria, que tramita em regime ordinario, e esta sujeita & apreciacdo conclusiva pelas
comissdes nos termos do art. 24, inciso Il do Regimento Interno da Camara dos
Deputados — RICD, cabendo ainda posterior apreciagao por parte da CCJC - Comissao
de Constituicdo e Justica e de Cidadania, no mérito e nos termos do art. 54 do RICD.

Encerrado o prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

E o relatorio.
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A preocupacdo do autor para com criancas e adolescentes que,
mesmo vivendo no ambiente familiar encontram-se em situacao de risco pela auséncia
ou omissao de pais ou responsaveis em garantir-lhes o devido amparo moral, social e
material necessarios ao seu pleno e completo desenvolvimento, como é o0 caso da
alimentacdao, é louvavel.

Também néo ha davida de que o objetivo do Projeto é resguardar
o interesse de criancas e adolescentes que necessitem de assisténcia por parte do
Poder Publico, que ao lado da familia e da sociedade deve respeito a determinagéo
constitucional de garantir a esses brasileiros, com absoluta prioridade “o direito a vida, a
saude, a alimentacao, a educagéo, ao lazer, a profissionalizacdo, a cultura, a dignidade,
ao respeito, a liberdade e a convivéncia familiar e comunitéria, além de coloca-los a
salvo de toda forma de negligéncia, discriminacéo, exploracéo, violéncia, crueldade e
opressao” (art. 227, CF).

O Ministério Publico é uma instituicdo incumbida pela Constituicao
Federal de defender a ordem juridica, o regime democratico e
e individuais indisponiveis” (art. 127, CF). Ou seja, a defesa de direitos dos quais 0s
cidaddos ndo podem dispor, ndo podem abrir m&o. Séo indisponiveis, por exemplo, os
direitos de todas as criancas a alimentacdo, a saude e a educacédo, entdo compete ao
Ministério Publico defender as criangas para que tenham esses direitos garantidos.

...0S interesses sociais

O objetivo da proposicdo € incluir entre as competéncias do
Ministério Publico dispostas no Estatuto da Crianca e do Adolescente a promoc¢ao e o
acompanhamento de acfes de alimentos sempre que o direito do alimentando estiver
ameacado, inclusive quando se tratar de crianca ou adolescente que viva em entidade
familiar, sob o poder familiar, além de dispor que essa a¢édo pode ser provocada junto
ao Ministério Publico por qualquer parente da crianca.

Como o préprio autor informa na justificacdo do projeto de lei, é
“de grande indagacdo na doutrina e na jurisprudéncia a questdo da legitimidade do
Ministério Publico para a propositura da acédo de alimentos” nos moldes do projeto que
ora apreciamos. Consideramos que caberd a CCJC — Comissdo de Constituicdo e
Justica, e de Cidadania desta Casa se manifestar quanto a essa legitimidade.
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No que se refere a competéncia desta Comissdo de Seguridade
Social e Familia para deliberar sobre a matéria (art. 32, inciso XVII, alineas r, t e u)
entendemos que o proprio art. 201 do ECA, em seu inciso V, garante amplos poderes
ao Ministério Publico para “promover o inquérito civil e a agéo civil publica para a
protecdo dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos a infancia e a
adolescéncia...”, 0s quais compreendem, e vdo muito além, o direito a alimentacéo que,

alids, ndo € menos importante.

Cabe chamar a atencdo desta Comissao também, tomando por
base o art. 98, inciso Il do ECA, que dispbe sobre a aplicacdo de medidas de protecao
a crianca e ao adolescente quando seus direitos forem ameacados ou violados “por
falta, omisséo, ou abuso dos pais ou responsavel”, e do qual faz uso o autor do Projeto
em sua justificacdo, para o fato de que esse tipo de auséncia, omissdo ou abuso por
parte dos pais ou responsaveis pode vir a ser punido, inclusive, com a perda do patrio
poder, 0 que vem a ser uma puni¢ao até mais contundente do que uma possivel acao
de alimentos, objeto da proposicéo.

A nosso ver, em caso de provimento pela Justica de uma acao
desse tipo, a “pensdo” a ser paga pelos pais ou responsaveis, além de um desvario
legal, provavelmente tornar-se-ia in6cua para o alimentando, ja que seria administrada
pelos proprios responsaveis, pois sdo eles os guardides legais da crianca ou
adolescente beneficiarios da agcédo. A lei vigente dispde de métodos mais eficientes e
adequados para chamar a familia a responsabilidade pelo atendimento e protecéo
integral de suas criancas em todas as areas.

Outra observagédo é a de que o projeto, ao propor que qualquer
parente pode provocar uma agdo de alimentos por parte do Ministério Publico para
criangca que vive sob o poder familiar, mas mantendo no dispositivo anterior o que
determina o préprio art. 201 em seu 81° qual seja a possibilidade de qualquer
cidaddo, independentemente de ser parente, ou ndo, dessa crian¢a, encaminhar
dendncia sobre violacdo de direitos garantidos na legislacdo vigente, acaba por criar
redundancia absolutamente inadequada e dispensavel ao bom cumprimento da lei.

A Constituicdo (art.129, § 1°) também prevé que a legitimacao do
Ministério Publico para as acdes cabiveis de defesa de direitos ndo impedem a acao de
terceiros nas mesmas hipoéteses.
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Feitas essas observacfes, consideramos que as competéncias
atribuidas ao Ministério Pablico, & Justica da Infancia e da Juventude, bem como a
outras instituicdes publicas e sociais, como os Conselhos Tutelares, atendem de forma
adequada aos principios de defesa, promocéo e garantia dos direitos fundamentais da
infancia e da adolescéncia no nosso Pais, determinadas na Constituicdo Federal, no
Estatuto da Crianga e do Adolescente, bem como nos instrumentos internacionais
ratificados pelo Brasil relativos ao tema.

by

O objetivo da proposicédo de resguardar o direito a alimentacao
para criancas e adolescentes que, mesmo sob o poder familiar, estejam em situacéao de
risco, esta contemplado na legislacdo vigente, pois a lei ja dispde de inumeros
mecanismos que podem ser utilizados pelo Ministério Publico, pela Justica da Infancia e
pela sociedade para sua garantia. Desse modo, votamos pela rejeicdo do Projeto de
Lei n°® 1.397, de 2007.

Sala da Comissao, em de junho de 2009.

Deputada RITA CAMATA
Relatora



